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Ficha U. Exec. Unidade Orçamentária Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

356 02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 6.224,61

358 02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.310.0000 1.000,00

359 02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 14.017,06

362 02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 1.000,00

373 02.06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.301.0010.2033 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 24.450,46

378 02.06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.301.0010.2033 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.310.0000 1.000,00

379 02.06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.301.0010.2033 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 66.257,20

381 02.06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.301.0010.2033 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 1.000,00

392 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.310.0000 3.000,00

393 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 30.238,50

395 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.310.0000 2.264,90

396 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 182.612,21

399 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 1.000,00

400 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.310.0000 2.729,59

401 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 27.950,12

406 02.06.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.303.0010.2035 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 831.342,96

416 02.06.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.304.0010.2036 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 307,02

422 02.06.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.304.0010.2036 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 1.000,00

429 02.06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.305.0010.2037 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.310.0000 2.639,00

431 02.06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.305.0010.2037 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 10.982,08

433 02.06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.305.0010.2037 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 1.000,00

389 02.06.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0010 10.302.0010.2034 3.3.50.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 1.212.015,71

1.212.015,71 1.212.015,71

CHEFE DE GABINETE

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 6 de outubro de 2023

                                      Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 todas as 

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em seis de outubro de dois mil e vinte e três

Prefeito Municipal
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

GERENTE TÉCNICO DE GABINETE

TOTAL

DECRETO 5.070  de 6 de outubro de 2023

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação  de Dotações Orçamentárias na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 3º da Lei Municipal nº 3.297 de 15 de dezembro de 2.022.

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto no
Art. 3º da Lei Municipal nº 3.297 de 15 de dezembro de 2.022, visando atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes
classificações abaixo discriminadas:


